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LEI Nº 1777/2007 

 

Autoriza o Executivo Municipal a pagar gratificação 

a médico socorrista, por exercício na condição 

especial que menciona, e dá outras providências. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a pagar gratificação a médico socorrista, por 

exercício na condição especial que menciona, e dá outras providências. 

 

Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a pagar, a título de gratificação por exercício 

profissional em urgência e emergência, 80% (oitenta por cento), sobre o vencimento padrão, ao Servidor 

Público Municipal Médico Socorrista. 

 

Parágrafo único.  A gratificação de que trata este Artigo de nenhuma forma incorporará ao 

vencimento do Servidor Público que a receber. 

 

Art. 3º  O Médico Socorrista que deixar de comparecer ao plantão, perderá, por cada falta, 25% 

(vinte e cinco por cento) da gratificação de que trata o artigo anterior, seja a ausência justificada ou não, 

salvo quando estiver em gozo de férias regulamentares. 

 

Art. 4º  As despesas com execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias 

consignadas no orçamento em vigor. 

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de agosto de 

2007. 

 

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas na Lei Municipal nº 1573, 

de 21 de novembro de 2001. 

 

Passa Quatro, 13 de setembro de 2007. 

 

Acácio Mendes de Andrade 

Prefeito Municipal 

 

Edriane Monteiro Barbosa 

Secretária Municipal de Administração 

 


